
DE 17 DE JULHO DE 1997

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA

SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

ARTIGO 1.2 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÅ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO ITL

DO 3 1,22, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.2 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. 2 - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5*, DO DECRETO

N.2241.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.0- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ORGAONOHIEMENTOFFUNCIONAL-ROGRAMATICA FR GD VALOR

39000 SECETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS

39001 SECRETAHIADERECURSOS

HIDRICOSSANEAMENTOEDBRAS

494031 TRANSFERENCIAS

TOTAL 1 311.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

07.039.0534.1477 BRASSERIE 30.000,00

ORGAONOJELEMENTOIFUNCIONALFROGRAMATICA FR GO VALOR

39000 SECRETARIA DE RECURSSOS

HIDRICOSSANEAMENFOEOBRAS

39001 SECRETAIA DE RECURSOS

HIDRICOSSANEAMENFOEOBRAS

TOTAL 1 3'J.000,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

1 5 30.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇAO VALORES EM REAIS

ORGAOIOUOTASMENSANOTACAOCOMINGENCIADA FR GD VALOR

39000 SECRETARIA DE RECURSOS

HICBICOSSANEAMENTOEQBRAS

TOTAL 1 9 30.000,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

ORGAOIQUOTASFKNSAIUOTACAOCONIINGENCIADA FR GD VA10R

39000 ACRETARIADERECURSOS

HIDRICOS, SANEAMEN70 E 0*WS

TOTAL 1 5 30.000,00

RECURSOSDO RECURSOS

TESOUROE PAIUS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL EXCUTADOS

LEI ART PAR INC OEM

9467 7 UN. 3 30A00,00 30.000,00 OOD

DECRETO N. P 41.972,

DE 17 DE JULHO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.0- FICA ABERTO UM CRÉDITO DE RS

8.141.213,00 (OITO MILHÕES, CENTO E QUARENTA E UM

MIL DUZENTOS E TREZE REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,

OBSERVANDOSE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIG 2.* 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

-

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IFF

DO * 1.2, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABETA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5*, DO DECRETO

-O
N. 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 04.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMÉNTO

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATEGICA AOS 17 DE JULHO DE 1997.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAONOHLEMENTUNCINALPROGRAMATICA FR GD VALOR

08700 SECRETAIA DA EDUCAÇÃO

0DJ02 CONSEI|O ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

01T007.00211863 MANUTENCAOREPAROS

349030 MATEAIALDECONSUMO 5 2.100.000,00

EQUIPAMENTOS 2.1OD000,00

5 4 2.100.000,00

TOTAL 2.10D1100,00

W30O DA EDUCCAO

*0006 COORD.ENSINOPEG.

METROPOITANA GOE SP.

BAQ SECRETARIADATA

0807 COORDENADORIADE

DO INTERIOR

40.193,00

349014 DIREICIVIL 5 6.000.000,00

TOTAL 5 6.00O.OOQOO

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

08.042.01891057 MELHORNDOPROCESSOENSINO 6.00.000,00

5 4 6.000.000,00

TOTAL 6.000.000,00

ORGAONOHIEMENTOIFUNCIONALPROGRAMATICA FR GD VALOR

EDMP SECRETARIADATA

OM02 CONSELHOESTADUAIDEEDUCACAO

349026 DESPESASMIUDASECPRONTO

PAGAMENTO 1 1.020,00

FUNCIONALPROGRAMATIC

08.007.00N11058 PIANEJAMENTOEDUCCIONAL 1A20,00

0D300 SOCIEDAEDUCACAO

ESCOLAR

459052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

TOTAL

FUNCIONALPROGRAMATICA

08.042.0188.2999 SUPRIMENTOCEALLM.ENSIUOS

TOTAL

SECRETARIADATA
08000

08006 COOBD.ENSINOREG.

METROPOLITANAS

3 4 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

FUNCIONALPROGRAMATICA

5 2.100.000,00

5 5 2.10O.000,O0

2.100.000,00

90.193,00

SOGO SOCIEDAEDUCACAO

TE007 COORDENADORIADEENSINODOINTERIOR

349039

5

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

6000.000,00

6.000.000,00

TABELA 2 VALORES EM REAIS

URGAUTASMENSAISNOTACAOCONONGENCIADA FR GD VALOR

ON00 SECRETARIADATA

ITOTAL 1 4 1.0,00

JULHO 1.02D00

TOTAL 5 4 2100.000,00

JULHO 2.100.000,00

URGAQUTASMENSAISRBOTACAOCONTINGENGADA FR GD VALOR

TOTAL 1 4 1.020,00

OI7TI78RO 1.020,00

TOTAL 5 5 2.T00A0GW

JULHO 2100.000,0D

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL MACULADOS

LEI ART PAR INC 17EM

9.467 7 UN. 3 8.141.213,00 8.141.213,00 0,00

DE 17 DE JULHO DE 1997

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO PROJETO "CENTRAIS

DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO - CAPS", A QUE

SE REFERE O DECRETO N.*41.761, DE 30 DE ABDAL

DE 1997

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

PROPOSTA FORMULADA PELO COMITË EXECUTIVO

INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO SGGE-21, DE 2 DE

SETEMBRO DE 1996, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO

SGGE11, DE 16 DE JULHO DE 1997,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA ALTERADA A DENOMINAÇÃO DO

PROJETO "CENTRAIS DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
-

CAPS", A QUE SE REFERE O DECRETO N.041.761, DE 30

DE ABRIL DE 1997, PARA PROJETO "POUPATEMPO -

CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADAO

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 17 DE JULHO DE 1997.

DE 17 DE JULHO DE 1997

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, INSTITUIDO PELO

DECRETO N. *40.999, DE 8 DE JULHO DE 1996, O

SENDOR PÚBLICO MILITAR DO ESTADO E REVOGA

OS DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA INCLUÍDO NO PROGRAMA

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO,

INSTITUÍDO PELO DECRETO N.* 40.999, DE 8 DE JULHO DE

1996, O SERVIDOR PÚBLICO MILITAR DO ESTADO

ARTIGO 2* - A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, DE QUE

TRATA O DECRETO MENCIONADO NO ARTIGO ANTERIOR, NAO

ABRANGERÁ OS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES:

1 - OCUPANTES DE CARGOS OU FUNÇÕES DE:

A) COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR;

BL CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNADOR;

C) CHEFE DO ESTADO MAIOR DA POGLIA MILITAR;

II - ALUNOS DOS CURSOS DE FORMAÇÃO,

APERFEIÇOAMENTO OU EXPECIALIZACAO

III AGREGADOS, NOS TERMOS DOS INCISOS DO ARTIGO
-

5* DO DECRETO-LEI N.0260, DE 29 DE MAIO DE 1970;

IV MISSÃO ESTUDO FORA DO ESTADO DOEM OU OU
-

PAIS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE

ARTIGO 3.* OS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

-

SERÃO AVALIADOS NOS RESPECTIVOS POSTOS OU

GRADUAÇÕES EM QUE SE ENCONTREM

ARTIGO 4.0 - A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E A SECRETARIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA, COM A PARCIPACAO DA POGLIA

MILITAR, DEFINIRÃO AS DATAS E OS PROCEDIMENTOS

RELATIVOS A EXECUÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

ARTIGO 5.* - A CRITÉRIO DOS ÓRGÃOS INDICADOS NO

ARRIGO ANTERIOR, APÓS ESTUDOS CIRCUNSTANCIADOS,

•ODERÃO SER EXCLUIDOS POSTOS OU GRADUAÇÕES DO

•ROCESSO AVALIATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICO

MILITARES

ARTIGO 6.-0 - FICAM REVOGADOS OS INCISOS II E IIL DO

ARTIGO 3.2, DO DECRETO N* 40.999, DE 8 DE JULHO DE

1996.

ARTIGO 73 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 17 DE JULHO DE 1997.

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A PERMITIR O

USO EM FAVOR DA COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA DE

DEPENDËNCIAS DE IMÓVEL SITUADO NO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS, E A VISTA

DA MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO,

DECRETA:

ARTIGO 1.O** FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A PERMITIR O USO POR PRAZO INDETERMINADO, EM FAVOR

DA EMPRESA PÚBLICA COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA DE DEPENDÊNCIAS DO

EDIFICIO SITUADO A AVENIDA RANGEL PESTANA, N.0300,

MUNICIPIO DE SAO PAULO, CONSISTENTES EM SALAS E

ANEXOS COM 85,35M ' (OITENTA E CINCO METROS

QUADRADOS E TRINTA E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS)

NO 6.-0 PAVIMENTO, E 67,25M1 (SESSENTA E SETE METROS

QUADRADOS E VINTE E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS)

NO 5.2 PAVIMENTO, LOCALIZASE E CONFIGURADAS NAS

PLANTAS JUNTADAS AO PROCESSO SF-7.121/97.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS DEPENDËNCIAS A QUE SE

REFERE ESTE DECRETO DEVERÃO DESTINADAS ASER

INSTALAÇÃO DA SEDE DA PERMISSIONARIA

ARTIGO 24 - A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA

,OR MEIO DE TERMO A SER LAVRADO NA PROCURADODRA DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO, DO QUAL CONSTARÃO AS CONDIÇÕES IMPOSTAS

PELA PERMITENTE

ARRIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 17 DE JULHO DE 1997.

ATOS DO GOVERNADOR

DISPENSANDO NELSON GIL DE OLIVEIRA, DAS

FUNÇÕES DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO ESTADUAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NA

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE

ESPORTES TURISMOE

DESIGNANDO, FUNDAMENTO * 1.0DO
COM NO ART.

3* DA LEI 8.074-92, ALTERADO PELA LEI 8.489-93 * 1*

DO -O DO DEE 39.059-94, JAMILE ABOU ENOUH,ART. 4.

PARA, COMO MEMBRO TITULAR E NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO,

INTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, EM COMPLEMENTAÇÃO AO

MANDATO DE NELSON GIL DE OLIVEIRA.

DISPENSANDO OLINDA MARTINS DE BARROS MARTINS,

RG 3.690.831, DAS FUNÇÕES DE MEMBRO SUPLENTE DO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA

SECRETARIA DA CULTURA

3* DA LEI 8.074-92, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI

8.489-93, E NOS TERMOS DO * 1* DO ART. 4.-0 DO DEC.

39.059-94, NIVALDO HEREDIA, RG 8.899.545, PARA,

COMO MEMBRO SUPLENTE E NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA CULTURA, INTEGRAR O

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE

OLINDA MARTINS DE BARROS MARTINS

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 33 DO

DEC. 41.675-97, ADIANTE RELACIONADOSOS PARA, NA

O
QUALIDADE DE MEMBROS, INTEGRAREM GRUPO

CONSULTIVO DO LITORAL PAULISTA, NA CONDIÇÃO DE

REPRESENTANTES:

DA SECRETARIA DA SAÚDE: GILBERTO SIMÃO ELIAS E

ZAIRA MAGDA BORGES MANCILHA, RESPECTIVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: RAQUEL NAMO CURY E

MARLENE BEATRIZ PEDRO CORTESE, RESPECTIVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA CULTURA: OLINDA MARTINS DE

BARROS MARTINS E WALTER ROGÉRIO DE SIQUEIRA

LAZZARINI, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO: JAMILE

ABOU NOUH E EVA ZIMERMAN ZETUNE,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE: SÉRGIO

DIALETACHI ALEXANDRE PENTEADO VILLAR FELIX,E

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA: 1.*O TEN. PM

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS PINHO E 1.*O TEN. PM

WAGNER T•ADEU MATIOLA, RESPECTIVAMENTE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA CIËNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO: AGNES FERNANDES E

RICARDO DE SOUZA MORETTI, RESPECTIVAMENTE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES: CLODOALDO

NOGUEIRA E DORIS FRAISSAT MOURA, RESPECTIVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DE ENERGIA: ALCIR VILELA JUNIOR E

MARIA JULITA GUERRA GERSIRA RESPECTIVAMENTE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL: CAP.

PM MARCOS DA SILVA LUZ E REGINA ELSA ARAÚJO,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL - CETESB: VOLF KESTENBAUM E ROSA HELENA

DE OLIVEIRA MARTINS, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP: ANÍZIO DE OLIVEIRA

FILHO MARCO ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA,E

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA: MYLENE

LYRA PEDROSO E DAYSE CAMARGO CRUZ,

RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE;
COMO E GUSTAVO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANÉIA:

DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA E TEIMA REGINA RAMOS DE

SOUZA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA:

AURACY MANSANO FILHO PAULO MARCIO BAPTISTA DEE

MAGALHÃES NORONHA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR

E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO: MARIA DO

CARMMO ARAUJO AMARAL E PEDRO TOSTA DE SA,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE: CARLOS

EDUARDO ROLLO GARCIA E ROSELI ALLEMANN,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GABELA MARCO

ANTONIO MRÓZ E SÉRGIO HEITOR MARQUES,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA CUMPRIDA:

ANTONIO CARLOS TERUEL E JOSÉ LUIS MASALLI

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM: IVELISE

MARIA SALES PADOVAN VIUDES E PEDRO ANTONIO

GONÇALVES LEIVA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ: RODOLFO

NICASTRO E LÚCIA HELENA DA SILVA, RESPECTIVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PRFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ: ANTONIO

SCARATI MAURICIO CAMPELLO, RESPECTIVAMENTEE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE: MARCELO

JOSÉ GONÇALVES E JOSÉ RUBENS NOGUEIRA DE SOUSA,

RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE;
COMO E

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE: DÉBORA

BLANCO BASTOS DIAS MÕNICA PINHEIRO LIMAE

COMO E
CYPRIANO, RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS: JOÃO PAULO

TAVARES PAPA E FLÁVIO RODRIGUES CORREA,

RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE;
COMO E

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÁO:

GEORGETE DE OLIVEIRA GONÇALVES E FÁBIO CIDRIM

GAMA ALVES, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE: LUIZ

VARELA GUIMARÃES E LUIZ MIGUEL DIAS VALIÑO,

RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE;
COMO E

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA: THOMAS DE

CARTE GOTTHEINER E JOSÉ EDUARDO GONÇALVES

CARDOSO, RESPECTIVAMENTE TITULAR SKUPLENCOMO E

DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO USP UIZ
-

ROBERTO TOMMASI E EDUINETTY CECI PEREIRA MOREIRA

DE SOUSA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS

HIDRICOS, E DA AMAZÕNIA LEGAL: RAIMUNDO BARBOSA

SANTOS FILHO E DIEGO CARLOS MARIO FOSCOLO,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS: ANTONIO PAULO

GOMES DOS REIS E JOSÉ ROBERTO SANGUINEO,

TODOS OS NOSSOS CLIENTES QUE A FILIA

ANGÉL CA ESTARÁ FECHADA NO PERÍODO DE 1 1107

A 16107, RETORNANDO AS SUAS ATIVIDADES NO

DIA 17/07197 EM NOVO ENDEREÇO:

RUA BARRA FUNDA, 930 - BARRA FUNDA -


